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  ANEXO XLII 

 

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (ARTIGO 
16 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000) — Nº 06/2026 

 
DESCRIÇÃO DO 

EVENTO 
O presente Processo Seletivo Simplificado tem por 

finalidade autorizar a contratação temporária de 

profissionais para atender necessidades e demandas 

excepcionais e transitórias da Administração Pública 

Municipal de Nova Xavantina, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, da Secretaria Municipal de 

Saúde e da Câmara Municipal de Vereadores, assegurando a 

continuidade e a regularidade dos serviços públicos 

essenciais. 

 CRIAÇÃO x EXPANSÃO  APERFEÇOAMENTO 

 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL CONFORME ORÇAMENTO VIGENTE (VALOR APROVADO NO 

ORÇAMENTO) 
Montante da despesa orçada na Lei Orçamentária Anual nº 3.024/2025 

Descrição por elemento de despesa Valor orçado em R$ 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

4.905.000,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

50.619.000,00 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.612.000,00 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

4.000,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 6.386.500,00 

TOTAL ORÇADO 63.526.500,00 
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DESPESA TOTAL COM PESSOAL ATUALIZADA EM 15/01/20261 

Descrição por elemento de despesa Valor liquidado em R$ 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

0,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

0,00 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 0,00 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

0,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 0,00 

TOTAL DA DESPESA COM 
PESSOAL 

0,00 

 

 
DEMOSTRATIVO DA ESTIMATIVA DAS DESPESAS COM PESSOAL EXPANDIDAS - 

COSOLIDADA EM R$ 
 

Descrição das despesas expandidas 
por elemento de despesa 

 
2026 

 
2027 

 
2028 

Total Da 
Despesa 

Aumentada 
No Período 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

4.905.000,00 5.104.143,00 5.298.100,43 0,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

50.797.436,66 52.859.812,59 54.868.485,46 178.436,66 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.653.361,62 1.720.488,10 1.785.866,65 41.361,62 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

4.000,00 4.162,40 4.320,57 0,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 6.386.500,00 6.645.791,90 6.898.331,99 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 
EXPANDIDAS 

63.746.298,27 66.334.397,98 68.855.105,11 219.798,27 

 
 

DEMOSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DO AUMENTO DA DESPESA 
COM PESSOAL EM R$ 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 2026 2027 2028 TOTAL 

Aumento dos valores da Planta 
Genérica do Município para 

cobrança do IPTU e a 
estimativa evidenciada no Plano 

 
 

7.419.500,00 

 
 

7.876.100,00 

 
 

8.207.350,00 

 
 

23.502.950,00 
 

 

 
1 Sem informações da folha de Janeiro. 
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Plurianual para o Quadriênio 
2026 a 2028  

 
 

DEMONSTRATIVO DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL APÓS ALTERAÇÃO EM R$ 

Descrição por elemento de despesa Valor 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado 

4.905.000,00 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

50.797.436,66 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais 1.653.361,62 

3.1.90.94 - Indenização e Restituição 
Trabalhista 

4.000,00 

3.1.91.13 - Obrigações Patronais RPPS 6.386.500,00 

TOTAL 63.746.298,27 

 
 

 
Nova Xavantina – MT, 15 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

João Machado Neto  Dr. Josimar Pires da Silva 
Prefeito do Município de Nova Xavantina—MT Contador Público do Município de Nova 

Xavantina—MT 
Portaria nº 10.072/2018 
CRC MT 009127-O/3 
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